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ja Parte: PREÂMBULO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2026.06.09.1 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS sito à Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras/CE, por intermédio da Ordenadora 
de Despesas do Fundo Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora 
abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO, que 
será regida pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no 
ambiente da plataforma eletrônica: https://www.licitacaoporteiras.com.br. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS 

1-DO OBJETO  
1.1 - Aquisição de suprimentos alimentares especiais destinados a crianças com rejeição a lactose, alergias ou 
outras intolerâncias alimentares por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme anexos, 
partes integrantes deste edital. 

2- DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
2.1 - O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, www.licitacaoøorteiras,com.br, www.pncp.gov.br  e https://porteiras,ce.ciov,br. 
2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: www.licitacaoporteiras.com.br. 
2.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com sua 
equipe de apoio. 

3- DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de junho de 2026 às 17:00 horas. 
3.2 - DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de junho de 2026 às 
08:00 horas. 
3.3 - DATA E HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: 24 de junho de 2026 às 09:00 horas. 
3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4- DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO  
4.1 - A Prefeitura Municipal de Porteiras está localizada na Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, CEP. 63290-000, 
telefone: (88) 9.8107-9519. 

5- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante(s) no 
uadro abaixo: 

Elemento de Despesa Unid. Orç. Projeto/Atividade 
3.3.90.30.07 

6- DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
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6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA no site https://www.Iicitacaoporteiras.com.br. 
6.1.1 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 
6.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (GM TECNOLOGIA) poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (81) 3877-1397, ou ainda através da GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, pelo e-mail: comercial@gmcontato.com.br.  
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da legislação 
em vigor e deste edital. 
6.3 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea cuja 
natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
exigências: 
6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 
6.4.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser 
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 
pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 
MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no GM TECNOLOGIA no site 
httDs://www.Iicitacaoporteiras.com.br, o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8 - Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
6.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

CNPJ:07.654.114/0001/02 CCC: 06.920.279-06 
Rua Mestre Zuca, 16, Centro - CEP 63 270-000 - FONE: (88) 3557- 1253/1254 



PORTEIRAS 
PREFEITURA 

6.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
6.8.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1° do art. 9' da Lei n.° 14.133, de 2021. 
6.9 - O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
6.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
6.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.12 - A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

7- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1 - O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à 
plataforma eletrônica GM Tecnologia & Informação LTDA (https://www.licitacaoporteiras.com.br). 
7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado necessariamente o 
seguinte: 
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO 1 - Termo de Referência deste Edital, devendo ser indicada a marca dos itens propostos e, neste campo, 
quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado o sigilo do 
proponente; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus 
ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site https://www.licitacaoporteiras.com.br  
7.4 - A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, como 
requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor 
estimado para a contratação, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n°14.133/2021. 
7.4.1 - Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços inicial, devendo ainda 
ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, em campo próprio, sob 
pena de desclassificação. 
7.4.2 - Para entendimento do valor "Estimado da Contratação" será considerado de acordo com o critério de 
julgamento, na seguinte forma: 
1) Global: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado orçado pela Administração. 
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II) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado do lote orçado pela Administração, caso 
a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contratação será a soma dos valores 
estimados de cada lote que o licitante pretenda concorrer. 
III) Item: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor total estimado do item orçado pela 
Administração, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor estimado da contratação será a 
soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda concorrer. 
7.4.3 - E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), é feita de forma 
sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada até o encerramento dessa fase. A plataforma de 
disputa utilizada no certame garante que a identificação dos concorrentes só seja revelada após o término dos 
lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de proposta). 
7.4.4 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
1) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
7.4.5 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO BANCÁRIO, 
(com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Porteiras, Conta 
Corrente n° 6.325-8, Agência n° 2485-6 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de 
autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
7.4.6 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de 
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da proposta de preços 
apresentada. 
7.4.7 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido 
pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: - Beneficiário: Prefeitura Municipal de 
Porteiras. 
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.06.09.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação. 
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada. 
7.5 - A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, mediante 
solicitação por parte do licitante. 
7.6 - Implicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo condutor. 
7.7 - Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o comprovante da 
garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do cadastramento na 
plataforma eletrônica da proposta inicial. 
7.7.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade com o 
disposto no art. 64 da Lei n° 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - Acórdão 
781/2025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido 
no edital. 
7.8 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.8.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
www.licitacaoporteiras.com.br  qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
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7.9 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário de 
abertura da sessão pública. 
7.9.1 -. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 c/c entendimento do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n° 2132/2021). 
7.10 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.11 - Será vedada a identificação do licitante. 
7.12 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.13 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens/prestação 
de serviço. 
7.14 - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8- DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS  
8.1 - Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e 
globais. 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Anexo 1 
- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja 
composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no Termo 
de Referência. 
8.4.1 - Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo l - Termo de 
Referência. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos 
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9- DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 - A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de lances, 
será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital Convocatório, 
quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios de lances, o 
licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
previsto pela Administração, junto ao Anexo 1 - Termo de Referência. 
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9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda 
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
9.2.4 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos 
dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME no 73/2022, 
observados os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.3.1 - No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme 
disposto no § 20  do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8538/2015. 
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, serão 
utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10- DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE  
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.13312021. 
10.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento, 
nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 
20  do ad. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate 
definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
10.5 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS) HORAS, exclusivamente 
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, e ainda, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
10.7 - E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico 
https://www,Iicitacaoorteiras.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei n° 14.133/2021. 
10.9 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11 - DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, marca e modelo (se for o 
caso), quantitativos e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.1.1 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e 
globais. 
11.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo lote. 
11.4 - Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 
entrega do objeto. 
11.6 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
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11.7 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções 
administrativas, observado o devido processo legal. 
11.8 - Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(hftps://www.portaIdatransparencia.gov.br/sancoes/Ceis);  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https:/Iwww.  
portaldatransparencia.Qov. br/sancoes/cne). 
11.9 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.10 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.11 - Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de 
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.12 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre buscando 
alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 
11. 12.1 - Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11. 12.2 - Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.12.3 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
11.12.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.12.5 -Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
11.12.6 - Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente do 
valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços emitido 
pela plataforma eletrônica. 
11.13 - Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 73/2022. 
11.14 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.14.1 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.14.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar  vulto da oferta. 
11.15 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.16 - Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.17 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este edital. 

12- DA FASE DE HABILITAÇÃO  
12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

- Habilitação Jurídica: 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados 
em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que 
será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração formal de 
responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos os 
representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

- Qualificação Técnica: 

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que 
está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

- Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

- Qualificação Econômico-financeira: 

o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 
0.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas há 
menos de dois anos; 
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

- Declarações: 

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
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r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituição 
Federal; 
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados 
da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia 
& Informação LTDA, no sítio eletrônico https://www.licitacaoporteiras.com.br, em formato digital, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 
(duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30  do art. 29, da Instrução 
Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar n° 
123/2006. 
12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da GM 
TECNOLOGIA, no sítio eletrônico htts://www.licitacaoporteiras.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, 
assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 
inabilitação/desclassificação  do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei n° 14.133/2021. 

13- DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte 
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação. 

14- DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
14.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacoes@porteiras.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou 
por meio da plataforma GM TECNOLOGIA (https://www.licitacaoporteiras.com.br).  
14.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar 
as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
14.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma 
eletrônica aos interessados. 
14.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

CNPJ:07.654.114/0001/02 CGC: 06.920.279-06 
Rua Mestre Zuca, 16, Centro - CEP 63 270-000 - FONE: (88) 3557- 1253/1254 



PORTEIRAS 
PREFEITURA 

Iicitacoes©porteiras.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 
plataforma GM TECNOLOGIA (https:llwww.licitacaoporteiras.com.br). 
14.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica. 
14.6 - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
14.7 - Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
14.8 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
14.9 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
14.9.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos do 
presente processo. 
14.10 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma eletrônica, 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

15- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
15.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2 - Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 
por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma GM TECNOLOGIA 
(https://www.iicitacaoporteiras.com.br ).  
15.2.1 - Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
15.4 - A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão desse 
direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 
15.5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
15.7 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 
plataforma GM TECNOLOGIA (https://www.Iicitacaoporteiras.com.br). 

16- DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
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16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou 
ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
16.1.5 - Fraudar a licitação; 
16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
16.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1 - Advertência; 
16.2.2 - Multa; 
16.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
16.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
16.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
16.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, 
da Lei n.° 14.133/2021. 
16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
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proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 
da IN SEGES/ME n.°  73, de 2022. 
16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
16.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
16.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

17- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o 
disposto no art. 71, da Lei n°14.133, de 2021. 
17.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 
17.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

18- DA CONTRATAÇÃO 
18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
18.4.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
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e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade licitante. 
18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1. 
18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 
acima. 
18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8 - Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a 
título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das 
modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 
18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na agência 
do Banco do Brasil - Conta Corrente n° 6.325-8, Agência n° 2485-6. 
18.10 - Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Porteiras, Estado do Ceará, como beneficiário; 
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Porteiras, Estado do 
Ceará. 
18.11 - Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Porteiras, 
Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil 
Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 
18.12 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços foram 
realizados a contento. 
18.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, 
a contar da data em que for notificada pelo Município de Porteiras, Estado do Ceará. 
18.14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 
18.15 - Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 
- o contratado der causa à rescisão do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 
18.16 - As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 
18.17 - As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital. 

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
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19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. 
19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal; 
19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada; 
19,6 - E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação; 
19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente; 
19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório; 
19.10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
19.14 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da plataforma 
eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame; 
19.15 - Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado 
e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a 
lisura do certame; 
19.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Porteiras, Estado do Ceará. 

20- DOS ANEXOS  
20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelos de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Porteiras/CE, 09 de junho de 2026. 

CNPJ:07.654.114/0001/02 CGC: 05.920.279-06 
Rua Mestre Zuca, 16, Centro - CEP 63 270-000 - FONE: (88) 3557- 1253/1254 



  

 

:ftZ1 
I UA 511.1.1 'L 

PORTEIRAS 
PREFEITURA 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 - Fornecimento de supmentos alimentares especiais destinados a crianças com rejeição a lactose, alergias ou 
outras intolerâncias alimentares do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 

Lote: Lote Único 
Item Especificação Unld. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Leite em pó para lactente de 0(zero) a 6(seis) meses - fórmula 

infantil de partida. 	Ingredientes: Proteínas do soro de leite, 	leite 
magro, óleos vegetais (palma, colza, coco, girassol) e de Mortierella 
alpina, lactose, substâncias minerais (citrato de cálcio, citrato de 
potássio, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, cloreto de sódio, 
fosfato de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato cúprico, 
selenato de sódio, 	iodeto de potássio, sulfato de manganês), óleo 
de peixe, emulsionante (lecitina de soja), vitaminas (C, E, PP, ácido 
pantoténico, A, 	BI, 	136, 	D, 	K, 	132, 	ácido fólico, 	13112, 	biotina), 	L- 
fenilalanina, cultura de bifidobactérias, taurina, L-histidina, inositol, 
nucleótidos, L-carnitina. Embalagem de 8009 

UND 200 83,45 16.690,00 

0002 Leite em pó de transição (fórmula de segmento) para lactentes a 
partir dos 6(seis) meses de idade. 	Ingredientes: 	Leite magro, 
proteínas do soro de leite, maltodextrina, óleos vegetais (palma, 
coiza, coco, girassol) e de Mortierelia alpina, soro de leite em pó 
desmineralizado, lactose, substâncias minerais (citrato de cálcio, 
fosfato de cálcio, fosfato de potássio, cloreto de magnésio, citrato de 
sódio, cloreto de sódio, citrato de potássio, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, 	sulfato 	cúprico, 	selenato 	de 	sódio, 	iodeto 	de 	potássio), 
emulsionante (lecitina de soja), vitaminas (C, E, ácido pantoténico, 
PP, BI, A, 136, B2, D, K, ácido fólico, biotina, 812), óleo de peixe, 
cultura de S. thermophilus, cultura de bifidobacté rias. Embalagem 
de 800g 

UND 200 80,15 1603000 

0003 Composto lácteo em pó SEM LACTOSE. Ingredientes: 	Leite 
integral, maltodextrina, soro de leite, enzima lactase, vitaminas A, D 
e C, minerais ferro e zinco e emulsificante lecitina de soja. SEM 
GLUTEN. Embalagem de 380g. 

UND 200 33,39 6 678 00 

0004 Fórmula Infantil SEM LACTOSE parà lactentes de O a 3 anos com 
necessidades dietoterápicas especificas com restrição de lactose. 
Contêm DHA e ARA, nucleotídeos e taurina Ingredientes: Xarope de 
glicose, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, 
óleo de girassol alto oleico e óleo de girassol), caseinato de cálcio*, 
maltodextrina, citrato trissódico, citrato de potássio, fosfato de cálcio 
tribásico, 	cloreto 	de 	magnésio, 	hidrogênio 	fosfato 	dipotássico, 
cloreto de potássio, carbonato de cálcio, cloridrato de L-cisteína, 
óleo de peixe, óleo de Mortierella alpina, cloreto de colina, ácido L-
ascórbico, taurina, L-triptofano, mio-inositol, sulfato ferroso, sulfato 
de 	zinco, 	sal 	dissódico 	de 	uridina-5-monofosfato, 	citidina 	5- 
monofosfato, L-carnitina, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de 
inosina 5-monofosfato, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, 
sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, D-pantotenato de cálcio, 
D-biotina, gluconato cúprico, riboflavina, sulfato de manganês (II), 
ácido N-pteroil-L-glutámico, palmitato de retinila, OL-alfa-tocoferol, 
cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, iodato de 
potássio, colecalciferol, acetato de retinila, fitomenadiona, selenito 
de sódio, cianocobalamina, emulsificante lecitina de soja, regulador 
de 	acidez 	hidróxido 	de 	potássio 	e 	antioxidante 	palmitato 	de 
ascorbila. Embalagem de 800g 

UND 300 110,46 33.138,00 

0005 Fórmula Infantil SEM LACTOSE para lactentes menores de 1 ano 
de idade.Maltodextrina, olelna de palma, proteína de soro de leite*, 
óleo de canola, óleo de coco, caseinato de potássio*,  minerais 
(citrato de cálcio, cloreto de potássio, citrato sódico, fosfato de cálcio 
dibásico, fosfato de cálcio tribásico, cloreto de magnésio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio e 
sulfato de manganês), óleo de girassol, lecitina de soja, vitaminas 
(L-ascorbato 	de 	sódio, 	bitartarato 	de 	colina, 	nicotinamida, 	D- 

UND 300 105,30 31 59000 
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pantotenato de cálcio, acetato de DL-a-tocoferila, riboflavina, tiamina 
mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, ácido N- 
pteroil-L-glutâmico, 	filoquinona, 	0-biotina, 	colecalciferol, 	meso- 
inositol e cianocobalamina), óleo de crypthecodinium cohnii 	óleo de 
rnortierella 	alpina 	nucleotídeos 	(citidina 	5-monofosfato, 	sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal 
dissódico 	de 	guanosina 	5-monofosfato), 	L-carnitina, 	taurina 	e 
regulador 	de 	acidez 	hidróxido 	de 	potássio. 	*Fonte 
proteica.Embalagem de 400g 

Valor Total R$ 104.126,00 

1.2 - A presente contratação fora unificado em lote único. Entretanto, optando-se por participar do lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3- O futuro Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 105, 
da Lei n° 14.133/2021. 
1.3.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, 
previstas neste instrumento. 
1.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 104.126,00 (cento e quatro mil cento e vinte e seis reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os preços praticados no mercado. O valor estimado 
fora obtido através da MEDIA DE PREÇO unitário, conforme as pesquisas de preços anexadas aos autos. 
1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Porteiras/CE, através do Setor Competente, 
procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 
1.6 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, 
conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 1, Art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.2 - A disponibilização desses alimentos especiais é necessária para prevenir complicações de saúde, promover o 
desenvolvimento infantil saudável e assegurar a continuidade do cuidado às crianças com diagnóstico médico que 
contraindique o consumo de alimentos comuns. Tal medida está alinhada com os princípios do Sistema único de Saúde 
(SUS), especialmente no que se refere à integralidade da assistência e à equidade no acesso aos insumos essenciais 
para o tratamento e controle das condições alimentares. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 - A descrição da solução, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  
4.1 - Neste sentido, a licitação em lote único é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar as 
entregas a partir de um único fornecedor, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo 
de entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a 
incidência de possibilidades de atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens, visando a 
consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE, consequentemente ampliando-se o custo operacional do produto 
para a Administração. 
4.2 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os 
licitantes possuirão urna margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
objeto licitado. Dessa forma, na unificação por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na 
economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução 
de preços a serem pagos pela Administração. 

5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS FORNECIMENTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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5.1 - Os Produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
5.2 - Os fornecimentos serão prestados por empresa(s) especializada no ramo, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos pelo Município de Porteiras, que deverão ser especificados no Termo de 
Referência. 
5.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
5.3.1 - Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou descarte 
de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e totalmente de 
acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
5.3.2 - A Contratada deverá seguir as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos fornecimentos. 
5.3 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as normas 
estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5.4 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.5 - Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), 
garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em urna das modalidades 
previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 
5.6 - Não será aceito a participação de consorciados porque a contratação em epígrafe não possui grande vulto, nem 
alta complexidade técnica que justifique tal modelo; 
5.7 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2 - Da entrega e do recebimento dos produto(s) 
6.2.1 - Os produto(s) será fornecido(s) de acordo com as solicitações requisitadas pela(o) Secretaria/Fundo Municipal 
Contratante, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de 
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, 
sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
6.2.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05(cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
6.2.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.2.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverá 
estar todos em embalagens fechadas. 
6.3.5 - Caso o Município venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes e 
compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6.3.6 - O recebimento do(s) produto(s) será efetuado nos seguintes termos: 
6.3.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto(s) com a especificação; 
6.3.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do(s) produto(s), pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
6.4 - O recebimento definitivo do(s) produto(s), não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto aos vícios 
ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 
6.5 - Da garantia e prazo de validade do objeto: 
6.5.1 - O objeto deste Termo de Referência, em se tratando do fornecimento de produto(s), deverá ser novo e de 
primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de materiais resultantes de processo de reforma, 
recondicionamento e/ou remanufaturamento, devendo ser fabricados de acordo com as normas técnicas e a legislação 
vigente. 
6.5.2 - A execução do objeto deverá estar de acordo com as normas técnicas e a legislação vigente. 
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selo unice 

6.5.3 - Caso a CONTRATADA apresente o objeto em desacordo com as especificações técnicas constantes no Termo 
de Referência terá o objeto recusado no todo ou em parte. 
6.5.4 - O(s) produto(s) objeto deste Termo de Referência terá garantia do fabricante, já incluso neste período o prazo de 
garantia legal do Código de Defesa do Consumidor (CDC), contra quaisquer defeitos de fabricação, vícios ou fato do 
produto, a contar da data do recebimento definitivo e aceitação do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para a 
CONTRATANTE. 
6.5.5 - Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento congênere em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, devendo realizar a 
reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especificação em desacordo com o Termo de Referência 
durante o prazo de vigência da garantia no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contado a partir da data da 
notificação emitida pela CONTRATANTE. 
6.5.6 - A substituição do(s) produto(s), peças e componentes ofertados deverá ser efetuada sempre com produto 
original novo, não recondicionado, recomendado e homologado pelo fabricante. 

7 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14.133, de 2021 art. 117, caDut). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.6.2 - ldenficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1 - O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 60, inciso XLI, 17, § 20, e 34, todos da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
8.3 - Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
8.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado. 
8.3.2 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que 
está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
8.4 - O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 
8.5 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como: 
a) - SICAF; 
b) - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.ciov.br/ceis);  
c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).  
8.6 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
8.7 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
8.8 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
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8.9 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos. 
8.10 - E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
8.12 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.13 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, conforme 
disciplinado no Edital. 

9- DO PAGAMENTO  
9.1 - Preço 
9.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 104.12600 (cento e quatro mil cento e vinte e seis reais). 
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.2 - Forma de Pagamento 
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.3 - Prazo de Pagamento 
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
9.4 - Condições de Pagamento 
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento. 
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro 
Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10.301.0020.2.047.0000 
	

3.3.90.30.07 

Porteiras/CE, 09 de junho de 2026. 

Maria Jamily Tàvares Leal 
Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
PROPOSTA PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os 

da Lei n° 14.133/21, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 
2026.06.09.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 
Licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Obleto:  Aquisição de suprimentos alimentares especiais destinados a crianças com rejeição 
a lactose, alergias ou outras intolerâncias alimentares por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Porteiras/CE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

Lote Unico 
Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Leite em pó para lactente de 0(zero) a 

6(seis) meses - fórmula infantil de partida. 
Ingredientes: 	Proteínas do soro de leite, 
leite magro, óleos vegetais (palma, colza, 
coco, 	girassol) 	e 	de 	Mortiereila 	alpina, 
lactose, 	substâncias 	minerais 	(citrato 	de 
cálcio, 	citrato 	de 	potássio, 	cloreto 	de 
magnésio, cloreto de potássio, cloreto de 
sódio, 	fosfato 	de 	sódio, 	sulfato 	ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato cúprico, selenato 
de sódio, 	iodeto de potássio, sulfato de 
manganês), óleo de peixe, emulsionante 
(lecitina 	de 	soja), 	vitaminas 	(C, 	E, 	PP, 
ácido pantoténico, A, 	131, 	136, 	D, 	K, 	132, 
ácido 	fólico, 	1312, 	biotina), 	L-fenilalanina, 
cultura 	de 	bifidobactérias, 	taurina, 	L- 
histidina, 	inositol, 	nucleótidos, 	L-carnitina. 
Embalagem de 8009 

UND 200 

0002 Leite 	em 	pó de 	transição 	(fórmula de 
segmento) 	para 	lactentes 	a 	partir 	dos 
6(seis) meses de idade. Ingredientes: Leite 
magro, 	proteínas 	do 	soro 	de 	leite, 
maltodextrina, 	óleos 	vegetais 	(palma, 
colza, 	coco, 	girassol) 	e 	de 	Mortierella 
alpina, 	soro 	de 	leite 	em 	pó 
desmineralizado, 	lactose, 	substâncias 
minerais (citrato de cálcio, fosfato de cálcio, 
fosfato de potássio, cloreto de magnésio, 
citrato de sódio, cloreto de sódio, citrato de 
potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
sulfato cúprico, selenato de sódio, iodeto 
de 	potássio), 	emulsionante 	(lecitina 	de 
soja), vitaminas (C, E, ácido pantoténico, 
PP, 	Bi, 	A, 	136, 	132, 	D, 	1<, 	ácido 	fólico, 
biotina, 1312), óleo de peixe, cultura de S. 
thernlophilus, 	cultura 	de 	bifidobactérias. 
Embalagem de 800g 

UNO 200 

0003 Composto lácteo em pó SEM LACTOSE. 
Ingredientes: 	Leite integral, maltodextrina, UNO 200 
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soro de leite, enzima lactase, vitaminas A, 
D 	e 	C, 	minerais 	ferro 	e 	zinco 	e 
emulsificante 	lecitina 	de 	soja. 	SEM 
GLUTEN. Embalagem de 380g. 

0004 Fórmula Infantil SEM LACTOSE 	para 
lactentes de O a 3 anos com necessidades 
dietoterápicas especificas com restrição de 
lactose. Contêm DHA e ARA, nucleotídeos 
e taurina Ingredientes: Xarope de glicose, 
óleos vegetais (óleo de palma, óleo de 
canola, óleo de coco, óleo de girassol alto 
oleico e óleo de girassol), caseinato de 
cálcio*, 	maltodextrina, 	citrato 	trissódico, 
citrato 	de 	potássio, 	fosfato 	de 	cálcio 
tribásico, cloreto de magnésio, hidrogênio 
fosfato 	dipotássico, 	cloreto 	de 	potássio, 
carbonato 	de 	cálcio, 	cloridrato 	de 	L- 
cisteína, óleo de peixe, óleo de Mortierella 
alpina, cloreto de colina, ácido L-ascórbico, 
taurina, 	L-triptofano, 	mio-inositol, 	sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sal dissódico de 
uridina-5-monofosfato, 	citid iria 	5- 
monofosfato, 	L-carnitina, 	adenosina 	5- 
monofosfato, sal dissódico de inosina 5-
monofosfato, acetato de DL-alfa-tocoferila, 
nicotinamida, sal dissódico de guanosina 5-
monofosfato, D-pantotenato de cálcio, D- 
biotina, 	gluconato 	cúprico, 	riboflavina, 
sulfato de manganês (II), ácido N-pteroil-L- 
glutâmico, 	palmitato 	de 	retinila, 	DL-alfa- 
tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, 
cloridrato de piridoxina, iodato de potássio, 
colecalciferol, 	acetato 	de 	retinila, 
fitomenadiona, 	selenito 	de 	sódio, 
cianocobalamina, emulsificante lecitina de 
soja, 	regulador 	de 	acidez 	hidróxido 	de 
potássio 	e 	antioxidante 	palmitato 	de 
ascorbila. Embalagem de 800g 

UND 300 

0005 Fórmula 	Infantil 	SEM 	LACTOSE 	para 
lactentes 	menores 	de 	1 	ano 	de 
idade.Maltodextrina, 	oleína 	de 	palma, 
proteína de soro de leite*,  óleo de canola, 
óleo 	de 	coco, 	caseinato 	de 	potássio, 
minerais 	(citrato 	de 	cálcio, 	cloreto 	de 
potássio, citrato sádico, fosfato de cálcio 
dibásico, fosfato de cálcio tribásico, cloreto 
de magnésio, 	sulfato ferroso, 	sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio 
e sulfato de manganês), óleo de girassol, 
lecitina de soja, vitaminas (L-ascorbato de 
sódio, 	bitartarato de colina, 	nicotinamida, 
D-pantotenato de cálcio, acetato de DL-a- 
tocoferila, riboflavina, tiamina mononitrato, 
acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D- 
biotina, 	colecalciferol, 	meso-inositol 	e 
cianocobalamina), óleo de crypthecodinium 
cohnii 	, 	óleo 	de 	mortierella 	alpina 
nucleotideos 	(citidina 	5-monofosfato, 	sal 
dissódico 	de 	uridina 	5-monofosfato, 
adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de 
guanosina 	5-monofosfato), 	L-carnitina, 
taurina e regulador de acidez hidróxido de 
potássio. 	Fonte proteica. Embalagem de 
400g 

UND 300 

Total: 
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O valor total da proposta é de R$ 	 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 	 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA 
Empresa: 	  
CNPJ/CPF: 	  
Endereço: 	  
Cidade: 	  
Telefone: 	 e-mail: 	  

PORTEIRAS 
PREFEITURA 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: 	  
CPF: 	  
Telefone: 	 e-mail: 	  

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 	  
Agência: 	  
Conta para depósito: 	  
Titular: 	  

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

A empresa/pessoa física 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° 	 , por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de identidade n° 
	 e CPF n° 	 , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE 
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ANEXO 'IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a 	 , que entre si 
fazem, de um lado o Município de Porteiras/CE e do outro 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.°  07.654,114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a) 	 , residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado 	 , estabelecida na 
	  inscrita(o) no CNPJ sob o n° 	 , neste 
ato representada por 	 , Função 	 , apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista às disposições da Lei n° 14.133, de 11  de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico n° 2026.06.09.1, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2026.06.09.1, de acordo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) 
Sr(a) 	 , Ordenador(a) de Despesas da(o) Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO  
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a 	 , conforme especificações constantes no Anexo 
1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
6.1. O valor total da contratação é de R$ 	 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Rua Mestre Zuca, n°16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 



PORTEIRAS 
PREFEITURA 

6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Nota 
Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor. 
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do 
Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato; 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, 
admitida a prorrogação por igual período, quando motivada. 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual. 
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.°  14.133, de 2021); 
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos. 
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
9.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 
mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 
9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal, 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 9.6 deste contrato. 
9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 
9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7, 
observada a legislação que rege a matéria. 
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, com 
correção monetária. 
9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escntural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira, 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificado. 
9.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.° 
14.133/2021). 
9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das 
regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
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9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após afiei execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", 
"g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 20 (vinte) dias; 
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n°. 14.133, 
de 2021. 
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n° 14.133, de 2021) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 70, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 
80, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §11, da Lei n° 14.133, de 2021): 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o dto 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
11.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes autos, as 
situações previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância 
às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
	  previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

Órgão 
	Unld. Orç. 	 Projeto/Atividade 

	 Elemento de Despesa 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS ALTERAÇÕES  
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n°. 
12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Porteiras/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Porteiras/CE, 	  

Ordenadora de Despesas 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF 	  

	

2. 	 CPF 	  
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N2 106, quarta-feira, 10 de j 	de 2 
..0) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

Abertura de Prazo Recursal 
Comissão de Contratação do Município de Pentecoste/CE torna público o 

resultado da fase de análise de amostras, habilitação e classificação da Chamada Pública na 
10.010/2026-CP, destinada à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Após análise dos 
projetos de venda, documentação apresentada, amostras e aplicação dos critérios de 
seleção previstos na Resolução CD/FNDE n2  4/2026 e no instrumento convocatório, foram 
declaradas Habilitadas e Classificadas as entidades Cooperativa da Agricultura Familiar de 
Pentecoste - COOPAPE, CNPJ nu 53.770.326/0001-64, e Associação Comunitária do Xiuá, 
CNPJ n2  00.539.265/0001-62, restando esta última classificada em posição preferencial 
para contratação, nos termos dos critérios de desempate e priorização previstos na 
legislação aplicável. 

Fica ainda concedido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 
publicação deste aviso, para regularização das desconformidades Identificadas e/ou 
Interposição dos recursos administrativos cabíveis, nas termos do art. 35, § 62, da 
Resolução CD/PNDE na 4/2026. A Integra da ata e dos documentos encontra-se disponível 
no Portal da Transparência do Município. 09 de Junho de 2026. Prefeitura de Pentecoste 
- Setor de Licitações. 

Pentecoste/CE, 9 de junho de 2026. 
TULiO MARCOS BRAUN NETO 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  2026.06.09.1 

O Município de Porteiras, em conformidade com a Lei Federal n2. 14.133/2021, 
torna público aos interessados, que pretende realizar Certame Licitatórlo na Modalidade 
Pregão Eletrônico, tombado sob ri2 2026.06.09.1, cujo objeto é Aquisição de suprimentos 
alimentares especiais destinados a crianças com rejeição a lactose, alergias ou outras 
Intolerâncias alimentares por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, 
conforme especlficaçôes constantes em Edital Convocatório. início de acolhimento das 
propostas 11 de lanho de 2026 a partir das 17:00 horas. Data e horário de encerramento 
de acolhimento das propostas: 24 de junho de 2026 às 08:00 horas. Data e horário de 
início da Sessão: 24 de junho de 2026 às 09:00 horas, através do Portal de Compras do 
Município de Porteiras no site www.licitacaoporteiras.com.br. Os Interessados poderão 
obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: https://pncp.gov.br  e 
https://manicipios-licltacoes.tce.ce.gov.br  ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à 
Rua Mestre Zuca, nu 16, Centro, Porteiras - Ceará no horário de 06:00 às 12:00hrs. 
Informações pela telefone (88)  3557-1254, 

Porteiras/CE, 9 de junho de 2026. 
FRANCEILDA TAVARES DOS SANTOS 
Agente de Contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA 

AVISO 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO N2  PCS-01.030626-SEB 

Título: AVISO DE PROCEDIMETO AUXILIAR - Unidades Administrativas: Secretaria 
de Educação Básica - Regente: Agente de Contratação - Processo Originário: Processo 
Auxiliar de Pré-Qualificação nQ PCS-01.030626-SEB - Objeto: Pré-qualificação de livros 
didáticos destinados aos alunos e professores do Ensino Fundamental da Rede Municipal 
de Ensino, abrangendo o Projeto Educação Física Escolar, destinado aos alunos do 22 ao 92 
ano, e a Coleção Trilhas do Pensamento Digital, destinada aos alunos do 52  ao 92  ano, 
incluindo os respectivos Livros do Aluno e Guias do Professor, junto às instituições públicas 
que integram a rede municipal de ensino de Senta Quitérla - O Edital estará disponível 
após 	esta 	publicação 	- 	Link 	de 	Acesso 	ao 	Edital: 
https://www.santaquiteria.ce.gov.br/chamumento.php 	1 	'https://munlclplos- 
licltacoes.tce.ce.gov.br  - Os Interessados poderão realizar o credenciamento a partir de 10 
de junho de 2026. - Agente de Contratação: José Fabiano Vieira. 

Santa Qultérla-CE, 9 de Junho de 2026. 
JOSÉ FABIANO VIEIRA 

Agente de Contratação 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 28,05,2026,001-SEPLAG 

Titulo: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Unidade Administrativa: Secretaria 
Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças- Regente: Agente de Contratação/Pregoeira 
- Processo Originário: Pregão Eletrônico N2  28.05.2026.001.SEPLAG - Objeto: Contratação 
de empresa para fornecimento de água mineral (recarga e aquisição de vasilhames), bem 
como aquisição de botijões vazios e recarga de gás 019, para atender às necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Santa Quitéria/CE. - Data de Abertura: 25/06/2026 - 

Horário: 09H00M - Link de Acesso ao Edital: https://bnccompras.com  1 
https://www.santaquiteria.ce.gov.br  1 https://llcitacoes,tce.ce.gov.br  1 https://pncp.gov.br  
- Link de Realização dos Lances: https://bnccompras.corn  - Agente de 
Contratação/Pregoeira-Carla Maria Oliveira Timbá. 

Santa Qultérla-CE, 9 de Junho de 2026. 
CARLA MARIA OLIVEIRA TIMBÓ 

Agente de Contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2 2,06.2026.01-CDE 

Aviso de Dispensa Eletrônica Ne 02.06.2026.01-COE, Amparo Legal: Lei 
14.133/2021. A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri-Ce, torna público para o 
conhecimento dos Interessados que fará Dispensa Eletrônica, na plataforma do 
compras.gov, www.gov.br/conipras/pt.br  cujo Objeto é a Contratação de empresa para 
prestação de serviço de dedetização dos prédios públicos e locados vinculados a 
Secretaria de Saúde de Santana do Cariri-CE, Tipo Menor Preço Global. O Edital 
contendo todas as informações detalhadas estará disponível nos sítios eletrônicos: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; 	 municlpios-Iicitacoes.tce.ce.gov.br; 
santanadocariri.ce.goe.br  e www.gov.br/compras/pt-br. maiores informações no e-mail 
licitacao@santanadocariri.ce.gov.br. 

Santana do Cariri/CE, 9 de junho de 2026 
MICHELE FERREIRA GONÇALVES 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO1 
W 

 . 

AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO NQ 9000512026-POJSEOUC 

Edital de Pré-Qualificação N2 90005/2026.POJSEDUC - Processo A 
N2 2026.03.02.01, 0(5) órgão(s) Solicitante(s), exercendo suas atribuições legai 
conformidade com a Lei Federal nQ 14.133/2021 e o Decreto Municipal N2 54/2023, 
Informa aos Interessados que realizará Pré-Qualificação de livros didáticos do Ensino 
Infantil e Fundamental apresentados por editora, livraria ou distribuidoras, livrarias ou 
distribuidoras, visando futuras aquisições de livros didáticos através de Processos 
Licitatóríos na modalidade pregão eletrônico com critério de julgamento de Menor Preço, 
para atender a Rede Municipal de Ensino de São Benedito/CE. Penado Inicial de Pré-
Qualificação: de 11/06/2026 à 26/06/2026. A Pré-qualificação ficará permanentemente 
aberta durante a vigência do edital para novos ciclos de análise. Condições e exigências 
para a pré-qualificação dos materiais estão estabelecidas no Edital e seus anexos, que 
podem ser acessados no site https://pncp.gov.br/app/editais/.  

São Benedito/CE, 8 de junho de 2026. 
LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA 

Secretária de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMAR.ANTE 

AVISO DE REABERTURA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NB 18,2025-SESA 

O(A) Secretaria de Saúde, através doia) seulua) Agente de Contratação, torna 
público que realizará as 10:00, do dia 11 de junho de 2026, no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/,  a reabertura com convocação das empresas 
classificadas na Concorrência Pública n2  018.2025-SESA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução dos serviços de construção de Policlínica no Município de São Gonçalo do 
Amarante/CE, conforme Termo de Compromisso N. 946287/CAIXA, tendo em vista a 
anulação do julgamento que declarou como vencedora a empresa Planalto Timbó 
Construções e Serviços LTDA. 

São Gonçalo do Amarante/CE, 9 de junho de 2026. 
JULIANA DUARTE FAÇANHA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 

EXTRATO DE ADESÃO A DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Ne P430448/2026. Adesão Na AD26001 - SMS. Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS. Comunica a Adesão à Ata de Registro de Preços N' 2025.06.11.03.02, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Caucala - CE, referente ao Pregão Eletrônico N2 2025.06.11.03-
DiVERSAS, Fundamentação Legal: Art. 86, §à 22 e 32, da Lei Federal N2 14.133/2021 e suas 
alterações e o Decreto Municipal N2 3.737/2025 e suas alterações. Objeto: Aquisições de 
material de expediente (Papel A4), destinados às unidades da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral/CE. Contratada: FG Comercio Tendtudo LTDA, inscrita no CNPJ N2 
52.332,054/0001.58. Valor Global: R$ 93.350,40 (noventa e três mil trezentos e cinquenta 
reais 	e 	quarenta 	centavos). 	Dotações 	Orçamentárias: 
07.01.10.122.0009.2570.33903000.1500100200; 
07.02.10.122.0009.2441.33903000.1500100200; 
07.0i_10.301.0037.2418.33903000.1S00100200; 
07.01.10.301.0037.2418.33903000.1600000000; 
07.01.10.302.0037.2384.33903000, 1500100200 
07.01.10.302.0037.2384.33903000.1600000000; 
07.01.10.305.0052.2307.33903000.1500100200; 
07.01.10.305.0052,2307.33903000.1600000000; 
07.01.10.304.0052.2388.33903000.1500100200; 
07.01.10.304.0052.2388.33903000.1600000000. Sobral - CE, 08 de junho de 2026. Francisco 
Meykel Amando Gomes - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, 

EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Na P442478/2026, Adesão N2  AD26004 - SME. Secretaria Municipal da Educação 
- SME. Comunica a Adesão à Ata de Registro de Preços N' 01.04/2025-GM/SRP, realizada 
pelo Município de Viçosa do Ceara, referente ao Pregão Eletrônico Na 04/2025.GM/SRP. 
Fundamentação Legal: art. 86, §§ 22 e 32,  da Lei Federal N2 14.133/2021 e suas alterações 
e o Decreto Municipal N2 3,737/2025 e suas alterações. Objeto: Adesão à Ata de Registro 
de Preços para aquisição de gêneros alimentícios. Contratada: Ditimar de Oliveira 
Vasconcelos Filho LTDA, Inscrita no CNPJ N2  03.562.872/0001-31. Valor Global: R$ 
187.153,50 (cento e oitenta e sete mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos). Dotações Orçamentárias: 06.01.12.365.0030,2552.33903000.1500100100; 
06.01.12.365.0030.2552.33903000.1550000000; 
06.01.12.365.0030.2552.33903000.1552000000; 
06.01.12.361.0012.2554.33903000.1500100100; 
06.01.12.361.0012.2554.33903000.1550000000; 
06.01.12.361.0012.2554.33903000.1552000000; 
06.01,12.361.0012,2554.33903000.1571000000; 
06.01.12.366.0011.2556.33903000.1500100100; 
06.01.12.366.0011.2556.33903000.1550000000 
06.01.12.366.0011,2556.33903000.1552000000; 
06.01.12.365.0030,2637.33903000.1500100100; 
06.01.12.365.0030.2637.33903000. 1550000000 
06.01.12.365.0030.2637.33903000, 1552000000 
05.01.12 .365.0030.2637.33903000.1571000000; 
06,01.12.367.0010.2668.33903000. 1500100100; 
06,01.12.367.0010.2668.33903000.1552000000. Sobral - CE 08 de junho de 2026. Cibelle 
Conceição Rodrigues Sousa - Secretária Executiva da Secretaria Municipal da Educação. 

AVISO DE LICfl'AÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na PE26001 - SEJUC 

Processo N2 P437563/2026. Edital do Pregão Eletrônico Na FE26001 - SEJUC 
(Llcitanet N2 057/2025). Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 
23/06/2026, ÀS 09:OOH (Horário de Brasília). LINK: https://portal.Iicltanet.com.br/íogln. 

Objeto: Aquisição de computadores, conforme as especificações e quantitativos 
previstos neste Edital e seus aneaos. Valor do Edital: Gratuito. Informações: Site: 
http://llcltacoes.sobral.ce.gov.br  e à Rua Viniato de Medeiros, 1250, 42  andar. Fone: 

1881 3677-1157 e 3577-1154. 

Sobral -CE, 9 de junho de 2026. 
ALINE DE VASCONCELOS SOARES 

A Pregoeira 
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Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Boa Viagem - Aviso de Licitação - Concorrência Eletronica N 2026.06.09.002. A Prefeitura Muii,ipal de'.... 
Boa Viagem/CE, localizada na Praça Monsenhor José Cândido, 100, Centro, Boa Viagem/CE, torna público que se encontra à disposição dos intessados"-' 
o Edital de Concorrência Eletrônica n° 2026.06.09.002. cujo objeto é a Contratação da prestação de serviços para recuperação de estradas vicinais com 
revestimento primário nos Trecho 01: estrada que liga a BR 020 até a Vila da Taperinha e Trecho 02: Estrada que liga a Vila Taperinha até o lixão em&s °. 	 
localidades no Município de Boa Viagem/CE, Conforme MAPP N° 3054 junto a SOP/CE, que se realizará no dia 25 de Junho de 2026 (25/06/202às 
09:00hs. A licitação será realizada no sitio eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/. O Referido edital, com base na Lei 14.133/2021, estar 
disposição dos interessados e poderá ser adquirido através do site do TCE https://municipioslicitacoes. tce.ce.gov.br/ e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a partir da data desta publicação. Boa Viagem/CE, 09 de Junho de 2026. Artur VaHe Pereira Agente de Contratação. 

$*$ *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ocara - Extrato do Contrato N° 2026060101-CE. Contratante: Secretaria de Infraestrutura e Desenv. 
Urbano; Contratada: Real Serviços LTDA, CNPJ n°37.452.665/0001-46; Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de construção da 
passagem molhada no Rio Pirangi, no Município de Ocara/CE. Dotação Orçamentária: 0901.17.451.0030.1.045/4.4.90.51.00/4.4.90.51.91. Modalidades: 
Concorrência Eletrônica N° 004/2026; Fundamentação Legal: Lei Federal N° 14.133; Valor Global: R$ 1.850.030,52 (um milhão, oitocentos e cinquenta 
mil e trinta reais e cinquenta e dois centavos). Prazo de Execução: 10 (dez) meses. Foro: Comarca de Ocara-Ceará. Signatários: Antonio Emilton Silva 
Mendonça - Secretário de Infraestrutura e Desenv. Urbano-  CPF: ***.509.253**  e Deliane Ferreira de Almeida, CPF n° ***.160.083-** - Representante 
legal da empresa contratada. Ocara - Ceará, 09 de junho de 2026. 

*$s * *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Adjudicação e Homologação - Concorrência Eletrônica n° 2026.04.13.1. Objeto: 
Contratação de serviços a serem prestados nas obras de pavimentação asfáltica no Corredor Maria Correia, Sítio Lagoa no Município de BarbalhalCE, fruto 
do MAPP 3447 junto à Superintendência de Obras Públicas do Governo do Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa CORAL - Construtora Rodovalho Alencar LTDA, inscrita no 
CNPJ n°07.195.191/0001-33, totalizando sua proposta em R$ 10.096.097,22 (dez milhões noventa e seis mil noventa e sete reais e vinte e dois centavos), de 
conformidade com a Ata da sessão e mapa acostados aos autos. Adjudico e Homologo a presente Licitação na forma do § IV do Art. 71 da Lei n° 14.133/21 
- Antônio Everardo Garcia Siqueira - Ordenado de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. Data da Adjudicação e Homologação: 09 de 
junho de 2026. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tarrafas - Aviso de Retificação. Extrato de Homologação do Pregão Eletrônico 2026.05.15.1, firmado entre a 
Secretaria de Saúde e as empresas MLC Silva ME, inscrita no CNPJ: 19.540.084/0001-84 e Starmedical Importação e Exportação de Produtos Hospitalares 
LTDA, inscrita no CNPJ: 57,498.660/0001-61. A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Tarrafas toma público, para conhecimento dos 
interessados que no Extrato de Homologação do referido Pregão Eletrônico, publicado no dia 09 de junho de 2026 no Diário Oficial da União, Diário 
Oficial do Estado, jornal O Povo e APRECE, corrige-se os valores referentes aos Lotes 04 e 06. Onde se lê: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) 
e 92.000,00 (noventa e dois mil reais), leia-se R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais) e 103.000,00 (cento e três mil reais). Informações poderão 
ser obtidas no Setor de Licitações, no endereço Avenida Maria Luiza Leite Santos, S/N, Bulandeira, Tarrafas/CE, no horário das 07:30hrs às 16:00hrs de 
segunda a sexta feira. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaumirim - Aviso de Licitação. O Município de Ipaumirim/CE, torna público que realizará na plataforma 
eletrônica BRCONECTADO, através do link www.licitacaoipaumirimce.com.br, o certame licítatório na modalidade Pregão Eletrônico n. 2026.06.09.1, 
cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo destinado ao atendimento das necessidades da Guarda Municipal, nos termos do Convênio n. 02/2026/SSPDS-
CE - MAPP 1146, celebrado com o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social. Abertura: 25 de junho 
de 2026, a partir das 8h30min. Início de acolhimento das propostas: 11 de junho de 2026, às 9h00min. Maiores informações e acesso ao edital nos sítios 
eletrônicos: municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, licitacaoipaumirimce.com.br, pncp.gov.br  e ipaumirim.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3567-1525. Ipaumirim/CE, 09 de junho de 2026. Hugo Daniel Porfírio Mariano - Pregoeiro Oficial. 

*** *** *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaumirim - Aviso de Licitação. O Município de Ipaumirim/CE, toma público que realizará na plataforma 
eletrônica BRCONECTADO, através do link www.licitacaoipaumirimce.com.br, o certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n. 2026.06.09.2, cujo 
objeto é a aquisição de 01 (um) veículo Ambulância - Tipo A - Simples Remoção, destinado ao atendimento das necessidades do Hospital e Maternidade 
Maria José dos Santos, nos termos do Convênio n. 56/2026 - MAPP 5805, celebrado com o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde. 
Abertura: 25 de junho de 2026, a partir das 1 3h30min. Início de acolhimento das propostas: 11 de junho de 2026, às 9h00min. Maiores informações e acesso 
ao edital nos sítios eletrônicos: municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, licitacaoipaumirimce.com.br, pncp.gov.br  e ipaumirim.ce.gov.br. Informações poderão 
ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3567-1525. Ipaumirim/CE, 09 de junho de 2026. Hugo Daniel Porfírio Mariano - Pregoeiro Oficial. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Aviso de Licitação. O Município de Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de seu 
Agente de Contratação, toma público que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública Eletrônica W. 2026.06.01.0ICPE, tipo Menor Preço 
Global, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para execução de obra de ampliação de rede de abastecimento de água em diversas localidades 
do Município de Jijoca de Jericoacoara-CE. Data de Cadastramento das Propostas a partir do dia 11 de junho de 2026 às 18h00min (horário de Brasília), 
através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br  até o dia 25 de junho de 2026 às 07h59min; Abertura das Propostas no dia 25 de junho de 2026, 
a partir das 08h00min. Os horários referem-se ao horário local. Referido Edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos: www.licitamaisbrasil.com. 

br, www.gov.br/pncp/pt-br  e pelo portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Jijoca de Jericoacoara/CE, 09 de junho de 2026 - Francisco 
Leandro Silva Sales - Agente de Contratação. 

*** *5* *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Antonina do Norte - Aviso de Licitação - Concorrência Eletrônica N°: 2026.05.21.01-Concorrência. 
A Comissão de Licitação torna público para conhecimento dos interessados que a Prefeitura Municipal de Antonina do Norte/CE, pretende realizar a 
contratação de empresa especializada para contratação de empresa especializada para realização de obras de melhoria da Iluminação Pública da Avenida 
Nelito Mendes, Localizada na Sede do Município de Antonina do Norte, em atendimento ao Convênio N°272/2025 com firmado entre o Município e 
a Superintendência de Obras Públicas - SOP, (Conforme Pré-Qualificação - N°2026.02.24.01), conforme Art.80, § 10, da Lei Federal N° 14.133/21. 
Inicio do acolhimento das propostas: 10 de junho de 2026 a partir das 07h00min até 24 de junho de 2026 às 07h00min (Horário de Brasília) no site www. 
licitacaoantoninadono!te.com.br. Abertura das propostas 24 de junho de 2026 às 08h00min (Horário de Brasília), e início da seção e disputa de preços no dia 
24 de junho de 2026 As 09h00min (Horário de Brasília), maiores informações na Sala da Comissão de Licitação, situada à Rua João Batista de Arrais, 08, 
Centro, Antonina do Norte/CE, das 08:00 ás 12:00 no site: www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios  e no site: www.licitacaoantoninadonorte.com.br. Antonina 
do Norte/CE, 09 de Junho de 2026, Antônio Paes da Silva - Agente de Contratação. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2026.06.09.1. O Município de Porteiras, em 
conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021, torna público aos interessados, que pretende realizar Certame Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, 
tombado sob n° 2026.06.09.1, cujo objeto é Aquisição de suprimentos alimentares especiais destinados a crianças com rejeição a lactose, alergias ou outras 
intolerâncias alimentares por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme especificações constantes em Edital Convocatório. Inicio 
de acolhimento das propostas 11 de junho de 2026 a partir das 17:00 horas. Data e horário de encerramento de acolhimento das propostas: 24 de junho de 
2026 às 08:00 horas. Data e horário de inicio da Sessão: 24 de junho de 2026 às 09:00 horas, através do Portal de Compras do Município de Porteiras no 
site www.licitacaoporteiras.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: https://pncp.gov.br  e https:// 
municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br  ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras - Ceará no horário de 08:00 
às 12:00hrs. Informações pelo telefone (88) 3557-1254. Porteiras/CE, 09 de junho de 2026- Franceilda Tavares dos Santos - Agente de Contratação/ 
Pregoeira. 

FSC 

MISTO 
P.pd 

FBC'ClsøOsl 

*5* 5*5 *5* 



•6 

ãjrai. 	 dósnie .- 
!ramèntosentreguésa Sàojoão dojaguaribe pelO GO-' 
verno do'Etadõ dó Ceará. Fimtam qoo'de-Iembear 
qise na semana em que o mmidp10 celebrou 68 aóos de: 
emancipação política o Governo do Ceará presenteou a 
população com doisisnportantes equpãme!itos nas ireas  

1da educação é'do èíporté 

Governador celebra entregas 
Durante a cerimônia comandada por ele, 9 govérna 

dor Eirrsano de Freitas elogsou a entrega do Centro de 
Educaç ao Infantil (CEX) localizado no centro da cidade, 
e da Areninha no distrito de Sítio Bom Jesus, pelos exce 
lentes e n.'re sérios serviços prestados ã populaçao. 

Mm oeiito de conquis ta s. 	
:' 

Entusiasmado. O governador Elmano dc Frt'itOs desta-
ou a alegria em articlpar da agenda das duas entregas, 
que totalizaram mais dê RS 2,8 milhões em investimen-
tos do Estado O primeiro Gentio de Educação Infantil 
(CEI) de São João do Jaguaribe leva o nome da profcaso-
ra Rita Zélia Chaves Freirc, educadora coro mais dc duai'1 
décadas dedicãdas ao esagiatério. 	-._.. 	-- 

.'-  

-'Preniação 	 x'i 
-'A Sala do Empreendedor de ,ivazelro dotô 
recebe Custa qdarta feIra'1O de Iuflh6'em Saoiit 
Selo SObi'ao de Reférência'em'Aten'dimmito SÉIo 

DlarnOete.,O evento naclohol roáno as melhores 
- 	Práticas'do tala ns:auporteaos peuenosnõÓcis 
o consolidala premiação anupciada ao municipio no 

-,uitlmo diaS de ma o A prcmlsço recaphece SãXi  
ias do Entpreendadar que se destacam pelo compro 

ettisci6oncia"dosesériién
'T

Ol
o
v
v
i
açiscm axcen

'
c 	[Menu,n 
o e opOus,00doserv 

m. 
	 rn11 

drároe pe4uenõs empndedoresiA 	
enot,o 

 

pá i- 
pàção de'Juaeelroio Nono na solenidade reIoça o 

.rõlgonián6 dornunlcipld rio tortatdcimento lia 
-presndedorIsmo e no apoio aos pequenos negócIOs 
A Saia do Empreendedor leio se consQludado bome 

,jeteronciaem atendlmentol'oferocendo orlentaçao 
: J'capacitações.e serviçot q'u'êcântibuemdiratadsente 

crezcimántd.e'conõmko local:- 

-Mais Infonnações: 
e-mail: antonlovana@oestado.com.br  

CitaDo DO COAR POS CITUPSA ~^ DE ARARiPEAY130 ar ERP.AtAI 
RETTFICÃÇAO 00 ~E CIIAMAMEWTO PiSsucO ir 2Õ2&OU,io.i. O Mo*SpiD 
OóMa5ACE. pAi 	oiM.Oai,aiadi Ma*lpII de diSdA. saias A. aia, 
gA.. MOA, loa. pdtaS'. sa00a dõ'CSiat di O 	otiAilraa n'2025.O5,i0 1, 
que DO pai abAti a'eoipTo dáOtaiSIiSéAÓ SAdilqasiMAdi, .oa Co, 00o5a0., paiS 
idilaodicai*ebdiQsalaUi4ueaiopei.dsaD5aisa,quoíoAsa*aaeaooaiçio 
do'içOa. 1'. 	.de'aidde'ooHai~.t 54,AAdp.i di A'.abaVE. piSenaCiP.do, ia 
eeaidois. Sais ONDA se LÊ: rff., 1155. 14iw,di sa,aiso, ., d.diaid. o~ 
ii i3OtqunboçSO SoAS que asadmr a aba solo da ai000aia (iainodi. Pm.bthdo 
• bAia_aio di EotiSJaçSo. IMO'IdoiaSé e adida o bStido rotos 1,105 d.d.,io$di 
(Pipt5I...55: fios, 14,15- RasAda ei'dó, Aoi doada visaAdoia. O,ASçao 
fllque.iil00oa05steraio dipioquab redOPio. peas,.bAad.d. de soa' 
bi4aõ,:ioOP sanA. a'sanaAddí 	'ide'AiosoPo,ta flotoStindo empdeo05 
OPa_lodo do Altddodo'satoId. A. dpdiefia_dpo,Içais da Edital do CltooSnoono P50100 
a' 2026 55.191 .paimueossno FoOooadso A,,ilp.tC€. Soda isola dA 2026.-Th.loht, 

Msad.. faimoi.d.Ilo"icbAt d..006d 	' 	- 

noCrtooi: 
loti10-ai iioaiaidios'a_Oda,obAdiuiIA2aOo.osoDOodionmo,iOa 
disossa 5, i 05a 105A5A3a. tia. sa50iAda'A00ioa_. M5,05SaiJStI PalMA da dita. 300, 

ootitoSoon00bdesaoouesaoddisloqa 00005014100. W410, 

OtisfO,'l.ltiodi,oaOn, io4doiaai009oa05pa,OoLa.aiosoSAa.aio -satoto. 
oon,osao4,ro10,s1050i,o,,so,oroo,maopaio-Osa,eiaa ai-nioAdoaidi laiAitioSAOii. 
emo,abloaoAAiCOd00A.0093dald.&oSo05OaioAaddta, 

.Ãii000NaSat000lAtOafl,.'O..o.AÕ040ij,2SPalOdiO.a.w,ta_aIAS oaaidiinat.: 
Anti,. -aadiui033ASoOosa.ad52,au531,-iaoatlM: 

diodieo5i0o2iioatiaTaii 10CASai4aaio.ASAASASso 
-eoa,,çe.00$. o,aiodaA OeilAlitoi . 00045 4, Cuida nodam. s.lo oPAo,Oti, 	M, 
• g*0010dnSAatoai, O. Ooo,oAn,iailo 00500 	AnCu2o,M bAniAS ndis,00-ai 

Sf14. - 

SSruitÕ oÕ,CsAR 	etrERAMSt12CIIÁLDUUOÊGCA'AV,Sa odorsUitunoOÊ 
JUlGAS rObACOIÀMÁOSPUOLIeAN'.IIOaSAI4SMAAoodlMdLiOlAiSi.ddPldoitOl. 

65 L10AO.4da Soto $lota.AMlasaialM - Adabu14i 5a.34taio,os A. CiIiSMÁDÁ 
PVOUCAICOOm0026.O11,MAQSSDUPOOeCGoSRSeAIioOcaTAIOSSoAOOCULTVOA 

up-Amiotloemio -ao r 000 MA,l$AOOsiAt 00ÁuMUN'raCSO..ESCO109/PISAL 
lMMA'CLASliTiCSDAslaiADutiTA9O0 MAMA rECOlO-lOa_asas PØNDAtiflti' 0001 

POSWSCtiDOS *IØTVID1JAL?usiJaCi. :itSM,I. 65 Isas0,ss:-rsAuciseo 
DAS 	WOOUGUES  

iTSiO 1,00 'Ialnd,it SI OlÁ Asmas ASAS» 5130 SANTOS. 005' 00is3 
FCO9cCsaORiNaWoUuipiSUOCdo(2p riDtS-OS'SlNad,SS CLidGÀM4EfluiiSA 
ALMÀDI, cai 146265 V0R$itCO500lliaWbDtlÁi,(IJRUOCA.Gtt'Frtid ,vtiO,laiuti 
iOMssACOvDÁAC:s54t14s-pOsflccs000650st(UsUOCdac00 

	

4S»IDO 0 	50000 COÇ:"Odl45°'.PseIitcooOs 
rtpcabsusu,soeÁ.remu-i'se -a,l' 2aJ70t5-PcSSo wST0vIAAn00ç-'i05JCO': 
0000200505 150IS150AL t500)OCA-CSt 112614 tio a .322.51 pOÀSiei3CO Vir/isolO 
OOSeiQun.'CPA- "'asoeis'...". rokidecsaoR 105lvWUM. (500 c 	p iTIlMIS- 
OtIASSAsOl IVO:aISNSTO DA I1LVU1Uis CPSi't'44t3$T','rOStiflC050S iODbVlsitAt 
USaoeÁ,cED:IT0M oa,Saso:ooa,aA -0035 MARIA Abcissa 05 aotizÁ--00o 't$S.00Ot, 
toRiAcAiiOs.tAsiAibiioL (000500.00'- - nt/id AiRÊ3ttoéAAiDAtO,OOM50OAS 
Ou 	 SOE 	51 	UaE(UaiJUCSoCOOrTDi 15: R3t5im,a 
JOSE 02$5/iSeir5S»n5ctTIT2Vi/i32SeOsUi5(VtDUÂLdJRUOe-COD 

di 	 30 	ATIVES SASUICUETSUO aASdtLiAiUS OSSOSITAOOSDA 
OSSIA0NOSTSCAASoa10.espsn,a02ow100l-3r 0050€RisW/A(000SAIA 113554 os 
u,OSdirTnoai--Rsanua VIM d0.000003,SÕbTASdOatiUslO00trttlsO-OÊIS.524.00, 
ITSI00ASa/iatapTEMsu.-oa4o,luSTmDaon.saMoSs,tDolt,-a.asasao-ISM ii: 
550.30550 ((000 ti-lis 1,50150 11(54 51,bLlSei.ld'0 	t5.6ss6,ii aTEM tT4J'U0550 
[TEM .0550.00,05 flSl,l,iSiS 0544.00 00010L.re050,3lVA ,O5OPEClMi,is 
000 AØaICIJLTOSED 5 AOEICUETOSAI FAS1IUASSS'rlE 000LAi5'fl sSOlAOI.TDAiGiiPA 
A.3a$,lta-ASt-dl-- 5R 1,-VA (s5oa5- rrtM dl 52' 0,407,00, (1594 02 
t1lii50AliÕttlMOJtISAt6,O5 ii 003 0it250A0IITM ÕO.0J1i034AS (1(54 
2011500.05,20, ((EM 09.005045,05 21CM 5, Ei 505,010(159401,1 5'OSSD 1(5.1 li-ai 
LÇOi,1CITUAI1LSSSflVMI109534.15iTdi50LSiai.OVltEMiO'05d42/a*lTSot 
19,02' saao.010 Pio,, a lotiemida 1t,o Os 0000tiadti Oda qou.ondo ai uoioR di 001,10)4W 
AniipAasnsoiaaAoA.od.4as4lM45Obo,3AS..Osoa,00ianió0taoi. amo,,,.. 
iiOMSiOid5500ilaai di'uOa AS0/00ado,.-AovlMMisa65qEait65A52'saOaCoasoAS 
andndacas.4ajuAbO*552 -- - , i 	-. 	.. - -. 

30, 

(00*50500 cT,ARA - pRcrcm)R,1 Mi75c11'AL OCA~ . Á*w ot eeo*ao. 
Rrll'oc/iGA000 COflAilDi OlAltnndCWICi PO1IUCO Si 2005517.05,050171, 

poo aii,'ASai CoaiV. lO &i-¼ioAi de 0003. soais dl..'.. (til/iç000 
bçI, 	052 i1i5i '1 o.Tlva32o di PSIu' a_O C2.oi-.irmsIv I'At'OO a' 252155 00.2. va 
051 sol nSpd. Vasta Se 0,25,00503 5o031 qo.'!a*,,, .0,0,550.0035,00a aos. 
1.0050 oS Co.t-ro de CoSO, .12.000. OPi'e.rtaiSa ao-aias-os'-, O eroaCão da 
.51., eia,'qas de .0.310 ri, (fl0o* ll0'oiat III SISO. daUw** deMoS,, ramo 
•030.dOO 011151451 Oito ONDE CC 1,5 (rIo loac - Risotos .roiooio. .a.4dos5'od. 
0.35050,500455250505*0110,0 iaiOwit' a a'J 	rala 00 5atsri fM~ Po4 
iODAtO. 	ueTOlo de 500"IJIÇSe, lia 013./id, ii 0"blO tlai'Si'daO asas 'J'Sf tido. 
seTOoli (it.LciA.CE. Çrn 1455' 11.00.132 s05910, Ira dOdna_. YiolASno Cri. 
5122260 Soa,' que iaifl"otM'a 00,101W di 5000112 fl* ..I PflhI'Cfl ÇoallOir 
a 5*15.11091...o-oAd-.td,',e. iitrdaiao 5 porosa o, 000mo a.liu. pr,0'.,o, e-o..e 
01-11 ai!ii0001aarin' 3,00145541 a_ao.,: e'.aaCAi, os te'..' 1,Coe-sooa,'aP.3r4na 
rI 25,V.0T lar oe'r,l'olSe-" 0.500.22. Aoolp5CL 00 di ju,,o do 2321, 'noaot-,. 
C.,o.floõ Meia_ai Srrrl. 2.01001530 da a.Sd.. 

!etod, da CanO. .fr'aV,nsu. .1,.oIolp.O da aon.il - "a_lo à. Manda ao (Oral. Pa,ç,» 
ripa_oiço 	iaieai,i.i, O Gelolalo do Pnnla3 1940*0.21 ISAtJtg' e. lo"n,nO,a-s o 
:0ev' SArt000lnn,iaaI.m.5o1o.rs,oasatuM...1vDACuTta.,aias.&oanv,ioM.uAni 
31 AVSCI,o o OoVraçtaevde /ia_uVo. t,0..O. Miln.&,io da Edotoila'. rae5,'0 
14.005a_ni O. A.els"oda rasaS is,.,' ,dal'b,. DoS 500950 dOA lOoa,ai,do.'.. 
NIASn Se'iJilaIeo tdAM 05 01.00 (1.50100 0" 25205521.0 01100' Ooo03toçOo de 
o.i54., 2 ad, iSTMO.. loçoçbo 45.01400. *94ic, DeI-pio, 55 P"uil.or00 110. 
osai.,idi.1o, e., 00.005. 5. io,o-loe&'t..'.S' Ori,lTOflC6_Oer'ao: i°:aSSoiçOo 

ro'i-ailo.Pa'td.aOia?.'oOeoautobisaitUrt,dr  
00031 ei .o((no5'00i'O*ç51'l'6. Solo 0.9.00.1009 ir,-ouibode 1,14.0. 

diOi'a. isa.. rAQi400.1iS O fl'SjO d,Oibrrr.- tosSi, 09,~ 
l,:,i,an tiro iiaPOro-s,t';nrsol.i klOdi"l'iiWalru000rra'V,i'ao'oqun'Oo lia, 
:10de2520,1b4500*' ODO9.5lon5,l'aiondeA10'dOesOEro,as na_oxoiçaolo00 
•isIaSIa 1017i'i.%451,m0l.03ol 0.032,. 1'1PlJilaois5iloQoido. IJ"O2IECC. 09 d. .300,0 de 
252&r,loOuotaoIe'ioshialSr..o. .l'ia;osiraO"oiA..... 

isdaO0Gu.03.l0fr'flM.O.OlpelOeiadI'rul.AflOSLK0islS.POIT4oisO&,loo 
Si0220O0i3.i.O00p10dotno.io.iaoaladSeSeas,oLott.oao'o'i4,I33r5221 
..aradao,,50.3riaoviai.aa_ouL'C.0a.L)air.5uar.loaa_.1dod.r-eçTo 
ESvaMarE Oia'0.aS,'a4' 51 2620.10 CV i,aio 05.1. / a 	5,4,9p 	o,Ioo,no'l ovno-.sr. 
(5,0.5121 

6o
0.'oad* o 6*o-ço, aso .14.105,  

.'ririAOO. P.M..n-"r os ruo,, i4010d..t da usai. da Po.,eSnICc.'oo',airro 
.110.d'i.çOe caro. .15 F:tS'..1 Co.'iortI, 11400005 *S»r'ort'do, p'quo.ai, ii 4 
ç,ario l5' 7005.1010011 11051000, ('.11.00*5000 t-'05r.W, 5' I00te'W0. das 
ainooao2adrs000a_'2023e,isOSO'rin' Ooia,t'ialdo000¼10d,Eo,,Da SOarislool 
2323 É. 2555 lida,. .11.54, 00 PinA 01 Caro'.. do 2/5,O,it/,a .0 500.00. ao a', 
as. ldhi50pj'el'u. soai, Co *03(0010001 ro2.n"ilo oi00nioM' 1,1,510.10140010011/001 
a_on 0W-iça *t.SAas,: 115.: pc.zCu u rri..:'!usZoa.ld'saa.stu,a,goot-5.jo, 
fa_'0300LAS4910. 02.3uOolSaaA'i.ou 0W~07 	00 10,C.id5 Panos.,. - COSI va 
mil'iodo 59001,1200.,. ada-..ç'-'s 	5-Soba 13213557.0204, PioltaicE, 094, 
501.o 'la 2110.Pr.ro50l. leda,. duo c.aiso.*paoodaC0.ae0.çIoll'osbsoo.. 

($205 do Galã . P1010194. Mu'lnipil'dl lISSa 00.00. VIS) r.o,wr. M.nda,al 6. 
S00Sa.teoiodotl),ieMil 5050051211 uliia.ogdiia IJI O&ttA II aDoto,,. 750. 

de 2023 103 1(0000*1 ai,'il'iça l"5,.i32Se,5Oe,J',P2000iagil 0l'lbS. ('.0, da 
0001 0.5525. VIolo C0ii'tou'çla IS 0005'0.ia .,EooIi'..',.'O p500 O au.Oiaçli, 1111 
0,tlaS ,opiçOpl'iwlo. d'o 00.011010, .%,o.5(5 ('.01001, "i'.oSti 22 0tide 0*11*21 

o al'Miçluç l atS-o'o-oç2' M,is05', 0flo0(0rWu .In50-0.-a-:o. 
.10-5,0. oosOor'oo-0o 5r'çOI do (0050915 dor iooç'orili,oindalo,. IçO.. e'n352a.ioI 
30 01140 Mis, p'r,Oo,.,a.OJn.i&Oo. AO,r'CVtO.S, do i3Oon10$odi' Nlou,010or',ICLOS'-
,rc.çWror.r5,d.Geo'J.r,'rss&9. aairoatain O.00S05001.doOrasoi0500l 
noolri FWa.1. 00 t30n00'woU da. 	000'l'0001. do Sti',.,'n'l'te • anta',. . 	0.5151 
rUa_o 0000*02, .52-I*inln, ea_c'rto 	b.'oaemc a. t0010dtaecurS',t',o-D 110, 
'oOOil O h50'otaoe atino., liJ09oVl • .710*r'aÇbl, 	i. 0(45000100 lOseotis 
500.190ai çko no. .-du',Cai i'rAbçloii i'15is.Oialso., .32JDoStodi.aosoaol.. 

35 ondar51 Pua 00050550. A'SatO. 12. Cio', Naoa 	05',Jto, IS 1. 
10150,10 iÇO0 t.iiol000il.4.I5,o'ita.,l'o'ia.Pie000imllS. 

1,rO.1104ecifl.Pu.teIn,IM',nl*ot 000.-SI .AeOe001Cu.de,o!rornõMjttOØnda 
050. at'isda a_o CrAbAto'Po5-o'.'ev do ('00711010. ia'.. iMola 00 ai 'IAS-Ou O 
05001520 dai 1,OuaOaSI1,, o CiO,1 6, Coadoo,ir0010. na 73305100. C0'O15,l, isa-dos 
00'oSo'00655'isaia'.V,1otir00 snnSOçO.ad, 105200 Cu.5'a*0*lOe'aSoaA.b..o 
ai,di. das,', u'noCOoid"lCOSGe A',51zoala anaiS os au 1V5,1nt0452020300 
94,05*5,2. 00)05.0.1 052 	,.. 0001r'O 1,1011 Anti Saab 'Ido,. 0.0010.50., o. 	d5 
CuiSlUnS. L10CV 	0010520.5,,. P103 .00V di 011.090 65'. 151."-, .'.0.57,. 001,04* 
'53001. ITOC 501 501'OMiSoi 9212.C1CO n'os .05 .os.S,00a_so)O USA - C(' 10 d. 
J102020.00KP.in!P.'lsbm.500ar'4'10402d'.1lntOinçIosFba'at. 

• ' Fodal'eza,Cearé1 Brasil e'QUai-o-íelrn,iO de junho de 2026 Q"Q ESTADO 


